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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

REQUERIMENTO nº 74/2025
Requer-se, seja determinado a Secretaria do Meio Ambiente a realização do estudo prévio para a viabilidade ou não do atendimento ao requerimento nº 58/2025.
Documento ______
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Márcia Fumagalli, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine: a realização de estudos prévios pela Secretaria do Meio Ambiente e Bem-Estar Animal sobre a viabilidade ou não do atendimento ao requerimento nº58/2025 que trata da remoção de uma árvore em via pública, considerando a legislação municipal que trata da matéria, em especial: 
a Lei nº 1970/88 Código administrativo de Uruguaiana Art. 219 que preleciona: “Art.219: É expressamente proibido o corte ou danificação de árvores ou arbustos nos logradouros, jardins e parques públicos.” 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se tendo em vista o requerimento nº 58/2025 e considerando a legislação pertinente à proteção ambiental especialmente a Lei nº 1970/88 Código administrativo de Uruguaiana Art. 219, e parecer jurídico 028/18 da PROGEM para GAPRE.
Uruguaiana – RS, 07 de fevereiro de 2025.
Ver.ª Márcia Fumagalli
Bancada Republicanos.

